
 

 

AVISO DE DISPENSA DE VALOR – DISPENSA N.º 02/2026 

 

ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

A Câmara Municipal de Campanha, Minas Gerais, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. / MF sob o nº. 

03.644.213/0001-44, com sede na Rua Padre Natuzzi, 79, Centro, 

torna público que, realizará Dispensa, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO GLOBAL – LOTE ÚNICO nos termos Artigo Nº 75, 

inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências       estabelecidas neste 

instrumento, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando obter a melhor proposta a serem apresentadas nas datas 

e horários a seguir designados: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA E  DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO: 

16/01/2026 

8h  

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacaocamaracampanha@gmail.com  

LINK DO EDITAL: https://www.campanha.mg.leg.br/transparencia/l

icitacoes-e-contratos/2026/contratacoes-em-

andamento  

O OBJETO: aquisição de material de limpeza, higiene e alimentícios 

para atender demandas do Poder Legislativo Municipal 

 

mailto:licitacaocamaracampanha@gmail.com
https://www.campanha.mg.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/2026/contratacoes-em-andamento
https://www.campanha.mg.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/2026/contratacoes-em-andamento
https://www.campanha.mg.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/2026/contratacoes-em-andamento


 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a aquisição de 

material de limpeza, higiene e alimentícios para atender demandas do 

Poder Legislativo Municipal, conforme quantitativos, especificações e 

condições definidas neste documento e no anexo Termo de Referência. 

 

1.2. Descrição 

Ite
m 

Descrição 
Unidade de 

media 

Qtd

e. 

 

1 Pano multiuso, alta absorção, com 5 unidades,  
30 cm x 50 cm cada. 

Limpa, lava, seca e dá brilho.   

 

Composição: 50% Poliéster e  50% Viscose. 

Pacote com 5 

unidades 

30 

2 
Limpador Perfumado 500ml - Flores Vermelhas 
24h de perfume. 

 

Composição: álcool laurílico etoxilado, lauril éter 
sulfato de sódio, espessante, solvente, 
conservante, alcalinizante, fragrância, corante e 
água. 

Unidade 30 

3 

Pano de Chão Alvejado Tipo Saco Branco, 

Xadrez, 40cm x 64cm. 100% Algodão. 

 

 

Unidade 20 

4 
Limpa Vidros Tradicional que dá brilho 

 
 Apresentação: Squeeze 500mL. 

Composição: Lauril éter sulfato de sódio, 
coadjuvantes, corante, solvente, água. 

Unidade 16 



 

 

5 
Multiuso – Detergente desengordurante 

 

Composição: álcool etoxilado propoxilado, 
solventes, atenuador de espuma, corante, 
conservante, fragrância e água. 

Unidade 30 

6 
Luvas de borracha natural, proporcionando uma 
combinação de proteção e sensibilidade 
tátil. Altamente resistentes a rasgos e 
perfurações, fornecendo uma camada protetora 
confiável. 

 

Tamanho: M             

Unidade 15 

7 
Aromatizador Spray 360ml.  

Duração de até 1 hora (ou mais), de fácil 
aplicação e age em poucos segundos, 
eliminando maus odores trazendo sensação de 
ar fresco. 

 

Composição: Emulsificante, antioxidante, 
fragrância, veículo e propelentes. 

Unidade 24 

8 
Lustra móveis 500ml – Garante a durabilidade 
dos móveis e também pode ser aplicado em 
azulejos, armários de fórmica, superfícies de 
mármore, vidros, espelho, madeira tratada, 
plásticos, esmaltados e eletrodomésticos. 

 

Composição: Silicone, emulsificante, 
espessante, solventes alifáticos, conservante, 
coadjuvante fragrância e água. 

 

Unidade 16 

9 
Álcool Etílico Hidratado 70% - Líquido – 1L 

 

Composição: Álcool etilico e água. 

 

Produto usado como referência: 

 

Unidade 16 



 

 

10 
Água Sanitária - 2L 

 

Composição: Hipoclorito de sódio e água. 
Princípio ativo: hipoclorito de sódio. Teor de 
cloro ativo: 2,0% a 2,5% p/p. 

 

Produto usado como referência: 

 

Unidade 16 

11 
Sabonete líquido de 5L, com glicerina, formulado 
para proporcionar eficiente limpeza, mantendo 
as mãos macias e com suave fragrância.  
Sabonete hidratante, pois conta com a glicerina 
na sua composição que evita o ressecamento da 
pele após uso frequente. Utilizado em 
dispensers e lugares onde há grande circulação 
de pessoas. 

 

Unidade 24 

12 
Papel toalha – Pacote com 2 unidades de 120 
metros 
19cm X 22cm cada folha. Próprio para secar as 

mãos, absorver frituras e líquidos de alimentos e 

superfícies e pequenos serviços diários. Alto grau 

de alvura e absorção, não deixando resíduos nas 

mãos, superfícies e alimentos, tem alto poder de 

absorção comprovado, é macio e proporciona 

conforto. Folha dupla em papel 100% celulose 

virgem. 

Pacote com 2 

unidades 

24 

13 
Caixa com 25 pacotes de copos descartáveis 
trasnlúcidos de poliestireno - atóxico de alta 
qualidade, com capacidade de 200 ml, 
acondicionado de 100 copos por pacote. 

 

Caixa com 25 

pacotes 

4 



 

 

14 
Coador de Papel – Pacote com 30 unidades 
Com tecnologia de microfuros no papel que têm 
o tamanho certo para deixar passar todo o 
aroma e sabor do fruto. 100% fibras celulósicas.  

 

Altura: 20.4 cm; 

Largura: 15.4 cm;  

Peso: 86.9 gr; 

Profundidade: 2 cm; 

Tamanho: 103. 

 
 

Pacote com 30 

unidades 

40 

15 
Álcool em gel 70% – 500g – Desinfetante de uso 
geral 

 

Ação Germicida e bactericida. Pode ser aplicado 
em pisos, paredes,  mobiliários e artigos não 
críticos. 

 

Unidade 25 

16 

Flanela Pano de Limpeza Profunda - 

40x60 cm. 

Material de alta qualidade e resistência. 

Uso doméstico, comercial e industrial.  

 

Durabilidade: Reutilizável. 

Unidade 30 



 

 

17 
Balas mastigáveis sortidas, sabores artificiais 
de banana, morango, uva e maçã verde - Pacote 
500g. 

Pacote com 500g 24 

18 
Adoçante – 200ml - Zero Caloria E Baixo Indíce 
Glicêmico 

 

Princípios ativos: Sacarina 

 
Ingredientes: água, sorbitol, edulcorantes: 

sacarina sódica e ciclamato de sódio, e 

conservadores: ácido benzoico e metilparabeno. 

 

 

Unidade 10 

19 
Papel Higiênico  – Pacote com 12 unidades – 60 
metros. 
100% cellulose, maior poder de absorção e mais 

maciez.  

 

Contagem de folhas: 600. 

 

Pacote com 12 

unidades 

34 

20 
Detergente Neutro – 500ml 

Com alto poder de limpeza em sua composição, 
que garante a completa remoção das sujidades, 
sem danificar a pele das mãos, fórmula testada 
dermatologicamente. 

 

Composição: Alquil benzeno sulfonado de sódio 
linear, alquil bezeno sulfonato de trietanolamina, 
lauril éster sulfato de sódio, coco amido propil 
betaína, sulfato de magnésio, EDTA, formol, 
corante, perfume e água, Contém tensoativo 

Unidade 20 



 

 

biodegradável. 

21 
Cera Líquida Incolor 750ml, autobrilhante, ideal 
para proteger, conservar e dar brilho em todos 
os tipos de pisos. Fácil e prática de usar, não 
necessita lustrar. Dispensa definitivamente o uso 
de enceradeira. Proporciona brilho espelhado de 
longa duração. 

 

Composição: Carnaúba, dispersão acrílica 
metalizada, coadjuvante, emulsificante, 
alcalizante, plastificante, agente formador de 
filme, agente nivelador, conservante, fragrância 
e água. 

 

Unidade  

50 

22 
Café, torrado e moído, de 1º qualidade, 
tradicional, embalado em pacotes de 500 
(quinhentos) gramas, acondicionados em 
pacotes aluminizados, hermeticamente 
fechados por processo á vácuo, tipo tijolinho, 
com o símbolo de qualidade da Associação 
Brasileira da Indústria de Café – ABIC e com o 
símbolo de pureza da mesma associação. O 
produto deverá obedecer à instrução do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e 
abastecimento e completarmente a Norma de 
Qualidade recomendável com data de validade 
superior a 90 dias. 

Pacote com 500g  

50 

23 

Desinfetante Líquido para uso Geral de 2 

Litros Branco. 

 

Características do Material: Cloreto de 

alquil dimetil benzil amônio, tensoativo não 

iônico (Nonilfenol etoxilado), conservante, 

corantes, copolímero acrílico, fragrância e 

veículo. 

Fragrância: Eucalipto. 

Unidade 40 

24 O Saco de lixo produzido com materiais de alta 

qualidade, que apresente uma estrutura super 

resistente, fundo reforçado e um picote que 

Embalagem com 

30 Sacos de 50L 

15 



 

 

facilita o destaque. Ideal para o descarte seguro 

e prático de resíduos domésticos, cada 

embalagem com 30 sacos em rolo, com 

capacidade de 50 litros cada. 

 

Informações Técnicas 

 

Modelo: Sacos para lixo em rolo 

Volume: 50L 

Peso Suportado: Até 10kg 

Quantidade: Rolo com 30 sacos 

Cor: Preto 

Peso Aproximado (com embalagem): 379g 

Dimensões do Produto (com embalagem): 

Largura: 29cm 

Altura: 7cm 

Profundidade: 7cm 

Características 

Fundo reforçado, indicado para descarte de 

resíduos domésticos. 

 

25 Papel Toalha Interfolha 100% Celulose 

Papel de altíssima qualidade, com cor mais 

branca e alta absorção. Oferece maciez, não 

esfarela ao enxugar as mãos e proporciona uma 

excelente experiência de uso, com 2 folhas para 

uma secagem eficiente. 

Ideal para dispenser de papel toalha de 2 dobras, 

este produto garante que uma folha puxe a outra, 

proporcionando a melhor experiência para os 

usuários. 

 

Ideal para restaurantes, clínicas, consultórios, 

Pacote com 5000 

folhas 

50 



 

 

escritórios, academias e escolas. 

 

Especificações Técnicas 

 

Papel modelo: Interfolha 

Quantidade: 5000 folhas 

Dimensões: 20x21 cm 

26 Guardanapos de papel de alta qualidade, com 

tecnologia que garante alta resistência e 

absorção. 

 

Especificações 

 

Quantidade: 20 pacotes com 50 folhas cada 

Papel: 100% celulose 

Dimensões: 19,5 cm x 19,5 cm 

Cor: Branca 

Pacotes com 50 

folhas 

40 

27 Açúcar em forma cristalizada, de grãos uniformes 

e transparentes, para preparar receitas ou adoçar 

líquidos. 

 

Peso: 5kg. 

 

 8 

28 Sabão ideal para lavar roupas delicadas, 

formulado para ajudar a remover manchas. 

Dermatologicamente testado, é seguro para 

peles sensíveis e possui uma agradável 

 20 



 

 

fragrância de primavera. 

 

Especificações 

 

Peso líquido: 500 g 

Tipo de embalagem: Caixa 

29 Conjunto com 45 pacotes de chá, sendo: 

15 pacotes de erva-doce (15 sachês cada) 

15 pacotes de camomila (15 sachês cada) 

15 pacotes de cidreira (15 sachês cada) 

Ideal para consumo diário, este conjunto oferece 

praticidade e variedade. 

 

Especificações 

 

Peso total: 30g por unidade. 

Pacotes contendo 

15 sachês cada.  

45 

30 Pacote de fósforo com 10 caixas contendo 40 

unidades cada. 

Pacote com 10 

caixas 

2 

 

1.3. O critério de julgamento adotado é o menor preço por lote único.  

 

2. JUSTIFICATIVA 

Trata de aquisição de material de limpeza, higiene, alimentícios para 

manutenção, conservação dos prédios do Poder Legislativo Municipal.  

A presente contratação justifica-se pela necessidade de suprir, de 

forma contínua e adequada, a demanda por materiais de limpeza, 



 

 

higiene, copa e consumo utilizados nas dependências da Câmara 

Municipal da Campanha, conforme especificações e quantitativos. 

Os itens elencados são essenciais ao funcionamento regular das 

atividades administrativas e institucionais, sendo empregados na 

higienização e conservação de ambientes internos e externos, 

sanitários, áreas de circulação comum, mobiliários, equipamentos e 

utensílios, bem como no atendimento a servidores, vereadores e ao 

público em geral. A ausência desses materiais comprometeria 

diretamente as condições mínimas de salubridade, higiene, 

segurança sanitária e conforto, afetando a prestação dos serviços 

públicos legislativos. 

Ressalta-se que a utilização contínua desses produtos decorre da 

rotina administrativa diária, da circulação de pessoas nas 

dependências do Poder Legislativo e da necessidade de observância às 

normas sanitárias e de saúde ocupacional, especialmente no que se 

refere à limpeza de superfícies, disponibilização de itens de higiene 

pessoal e manutenção adequada dos ambientes de trabalho. 

A contratação também se mostra necessária para garantir o adequado 

acondicionamento de resíduos, a conservação do patrimônio 

público e a preservação das condições de uso dos espaços físicos, 

contribuindo para maior durabilidade de pisos, móveis, equipamentos 

e instalações, evitando gastos futuros com manutenções corretivas. 

Os quantitativos previstos foram estimados com base no consumo 

histórico, na projeção de utilização ao longo do exercício e na 

necessidade de manter estoque suficiente para atendimento regular 

das atividades, sem excessos que possam gerar desperdício ou 

prejuízo ao erário, observando-se, assim, os princípios da 

economicidade, eficiência e razoabilidade. 



 

 

Dessa forma, a contratação pretendida revela-se imprescindível, contínua 

e indispensável para assegurar o pleno funcionamento da Câmara Municipal 

da Campanha, estando devidamente justificada sob os aspectos 

administrativo, operacional e sanitário, em consonância com o interesse 

público 

3. DO PROCESSO DE AQUISIÇÃO 

3.1. A contratação deverá ser efetuada por meio de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, nos termos do inciso II do art. 75 da Lei 14.133/2021. 

 

3.1.1. O valor estimado da contratação é inferior ao limite estabelecido 

no Art. 75, II. Em observância ao § 1° do mesmo artigo, verificou-se 

que o somatório do que foi contratado neste exercício com objetos de 

mesma natureza, assim considerados aqueles relativos ao mesmo 

ramo de atividade, não supera o limite estabelecido. 

 

3.1.2. Nos termos do § 3° do art. 75 as contratações de que tratam os 

incisos I e II do ar. 75 (dispensa por valor) serão precedidas de 

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 

(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 

manifestação de interesse da Administração em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa. 

 

3.2. Da aquisição: 

Os itens a serem adquiridos tem a mesma natureza e possuem relação 

entre si. 

 

3.3. Da contratação de ME/EPP: 



 

 

Esta contratação será destinada à participação exclusiva de 

microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas nos 

termos da Lei Complementar n° 123/2006 pelos seguintes motivos: 

 

I – Nos termos dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal 

123/2006 a aquisição de itens de contratação de valor inferior a 

R$80.000,00 (quando no caso de Dispensa por  Valor Art. 75-I ou II) 

deverá ser destinada preferencialmente à participação exclusiva de 

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP). A 

impossibilidade ou inviabilidade de destinação exclusiva à participação 

de ME/EPP deverá ser justificada com base nos incisos II e/ou III art. 

49 da LC123/06; 

 

II-O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte será dispensado quando não for vantajoso 

para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

 

3.4. Do valor estimado da contratação: 

3.4.1. Após realização de pesquisa de preços, verificou-se que o valor 

previamente estimado da contratação, conforme o Anexo deste Termo 

é compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 

serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto, nos termos do art. 23 

da Lei 14.133/2021. 

 

3.5. Da adequação orçamentária: 



 

 

3.5.1. Foi efetuada a reserva orçamentária para a contratação 

correspondente ao valor previsto para utilização no exercício financeiro 

em curso. 

 

4. DA DISPENSA - PRAZO PARA ENVIO DE COTAÇÃO E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.1. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM 

PERÍODO MÍNIMO DE 03 (TRÊS) DIAS  ÚTEIS, a partir da data 

da divulgação no site e no PNCP, devendo os interessados encaminhar 

as propostas e respectivos documentos até o dia 16/01/2026 

impreterivelmente até as 8h por meio do endereço eletrônico: 

licitacaocamaracampanha@gmail.com 

4.2. No Assunto deverá ser referenciada a DISPENSA DE 

VALOR 

4.3. As propostas e documentos de habilitação jurídica e fiscal 

deverão ser encaminhadas até as 8h do dia 16/01/2026 não sendo 

consideradas as propostas recebidas após este horário. 

4.4 Habilitação Jurídica, Fiscal e Documentos 

Complementares: 

4.4.1  O Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação neste processo 

licitatório, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica – TCU; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/  

 

b) Cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da 

União, do Ministério da Transparência, Fiscalização e 

Controladoria-Geral da União; 
 https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:903475405890:

:NO:3,4,6  

mailto:licitacaocamaracampanha@gmail.com
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:903475405890::NO:3,4,6
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:903475405890::NO:3,4,6


 

 

 https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordena

rPor=nomeSancionado&direcao=asc  

 

c) Cadastro Nacional de Condenações civis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho 

Nacional de Justiça. 
https://cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?

validar=form 

 

4.4.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da 

pessoa jurídica licitante e de seu sócio majoritário, por força do artigo 

12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

4.4.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

4.4.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

4.4.5 O licitante será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação. 

4.4.6 Constatada a existência de sanção, o Agente de 

Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

4.4.7 Deverá ser encaminhado juntamente com a proposta os 

documentos de habilitação: 

Nível I – Credenciamento: 

• Inscrição Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas; 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
https://cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form


 

 

• CPF do(s) dirigente(es), sócio(s). 

Nível II – Habilitação Jurídica: 

• Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em 

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial 

e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de 

eleição de seus administradores: 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU 

ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização 

de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 

de março de 2020. 

e) Sociedades estrangeiras que não funcionem no país devem 

apresentar documentos de habilitação equivalentes, na forma de 

regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal, inicialmente em 

tradução livre. 



 

 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 

empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência 

da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz. 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

• Os documentos apresentados deverão estar acompanhados 

de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Nível III - Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista: 

• Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN: 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da 

Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

• Comprovante de Regularidade do FGTS: Prova de regularidade 

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa 

Econômica Federal; 



 

 

• Comprovante de Regularidade perante a Justiça do Trabalho: 

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva 

com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei no 12.440/2011 e 

Resolução Administrativa no 1.470/2011 do TST. 

Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual e Municipal: 

• Comprovante de Regularidade com a Fazenda Estadual, 

comprovada através de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida 

pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante. 

• Comprovante de Regularidade com a Fazenda Municipal; 

• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

Estadual/Distrital e Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos 

na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

As Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e o 

Microempreendedor Individual (MEI) deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE 

FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que apresente alguma restrição, 

sendo a comprovação efetiva exigível somente para efeito de 

contratação, nos termos dos arts. 42 e 43 da LC 123, de 2006 e art. 

4o do Decreto Federal 8.538, de 2015. 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal ou trabalhista da Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte 

ou do Microempreendedor Individual, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 



 

 

que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por 

igual período, a critério da administração, para regularização da 

documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

A não regularização da documentação, no prazo previsto no 

subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para efeito de contratação (emissão de empenho) ou 

revogar a licitação. 

 

Nível V - Qualificação Técnica: 

• Não se aplica. 

 

Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira: 

 Comprovante de Regularidade de Pedido de Falência e 

Concordata expedida pelo Cartório distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

 Certidão Negativa de Falência referente aos processos 

distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede ou 

domicílio da licitante, sendo que esta somente é exigível quando a 

certidão negativa de Falência da sede ou do domicílio da licitante 

contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais 

eletrônicos. 

 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo 

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 

física (se admitida a sua participação na licitação) ou de sociedade 

simples;  



 

 

4.4.7.1. Documentos complementares: 

 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

art. 7o da Constituição Federal. 

 Declaração de cumprimento das exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 Declaração da própria empresa de que não possui em seu 

quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo 

Estadual exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor 

do contratante em qualquer função, nos termos do art. 9o, § 1o, da 

Lei no 14.133/2021. 

 Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente 

proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o contratante. 

 

4.5 Proposta de Preço/Cotação: 

4.5.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme 

Modelo de Proposta de Dispensa. 

4.5.2 Não serão aceitas propostas que não atendam as disposições 

deste aviso. 

4.5.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários 

previstos neste Aviso. 

4.5.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em 

especial o preço ou o desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

 

4.6 Não poderão participar desta dispensa de licitação os 

fornecedores: 

4.6.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta 

e seu(s) anexo(s); 

4.6.2 Que se enquadrem nas vedações constantes na Lei 14.133/2021; 



 

 

4.6.3 Que estejam, de alguma forma,impedidas ou suspensas de licitar 

e contratar com o Município de Campanha-MG. 

 

5 – DA DECISÃO DE CONTRATAÇÃO OU AQUISIÇÃO 

5.1. Apurada a melhor proposta com o MENOR PREÇO e verificada a 

regularidade das demais exigências, a Câmara Municipal de Campanha 

decidirá sobre a contratação ou aquisição, por meio de manifestação 

motivada no processo Administrativo sem que disso resulte, para o 

proponente, direito a qualquer indenização ou reclamação. 

5.2. Para apuração do MENOR PREÇO, serão levadas em consideração 

todas as propostas válidas apresentadas, seja na fase preparatória da 

contratação ou no período estipulado para recebimento de propostas 

adicionais e que atendam aos requisitos deste aviso de contratação 

direta e anexo, inclusive aquelas obtidas pelo setor de licitações por 

meio de consulta direta a fornecedores para formação do preço 

estimado. 

5.3. Após autorização, caso se conclua pela aquisição, será emitida a 

ordem para fornecimento. 

5.4 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato 

OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização/Ordem de fornecimento), sob 

pena de decair o direito à aquisição, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso. 

5.5 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

5.6 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, 

emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 



 

 

5.6.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à 

relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, 

de 2021; 

5.6.2 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece 

os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 

5.6.3 A contratada/fornecedora se vincula à sua proposta e às 

previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e anexo. 

 

6 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 -  Comete infração administrativa o interessado que se enquadre 

nas previsões no Art. 155 da Lei Federal n° 14.33/2021. 

6.2 Os interessados que incorrerem nas infrações previstas no item 

anterior, após o devido processo administrativo, estarão sujeitas às 

sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal n°14.133/2021. 

6.3 O fornecedor que cometer qualquer das infrações ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicados(s) pela conduta do fornecedor; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 



 

 

6.4 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°). 

6.5 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente coma multa (art. 156, §7°). 

6.6 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 

(art. 157). 

6.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, §8°). 

6.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

6.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

contratado/fornecedor, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

7- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 O procedimento será divulgado no site da Câmara Municipal, no 

Diário Oficial do Poder Legislativo de Campanha e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas – PNCP. 



 

 

7.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados ou não havendo propostas (procedimento fracassado ou 

deserto), a Administração poderá:  

7.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 

7.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-

se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

6.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou 

da documentação de habilitação, conforme o caso. 

6.3 Integra este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e 

efeitos, o ANEXO – TERMO DE REFERÊNCIA. 

7 – DAS DÚVIDAS/ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÕES 

7.1 Poderão ser realizadas por meio dos seguintes canais: 

E-mail: licitacaocamaracampanha@gmail.com  

Telefone (35) 988631578 

 

Campanha, 09 de janeiro de 2026 

 

 

Silvana Aparecida Domingues Arantes 

Diretora Administrativo Financeiro 

 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

2. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a aquisição de 

material de limpeza, higiene e alimentícios para atender demandas do 

mailto:licitacaocamaracampanha@gmail.com


 

 

Poder Legislativo Municipal, conforme quantitativos, especificações e 

condições definidas neste documento e no anexo Termo de Referência. 

 

1.2. Descrição 

Ite
m 

Descrição 
Unidade de 

media 

Qtd

e. 

 

1 Pano multiuso, alta absorção, com 5 unidades,  
30 cm x 50 cm cada. 

Limpa, lava, seca e dá brilho.   

 

Composição: 50% Poliéster e  50% Viscose. 

Pacote com 5 

unidades 

30 

2 
Limpador Perfumado 500ml - Flores Vermelhas 
24h de perfume. 

 

Composição: álcool laurílico etoxilado, lauril éter 
sulfato de sódio, espessante, solvente, 
conservante, alcalinizante, fragrância, corante e 
água. 

Unidade 30 

3 

Pano de Chão Alvejado Tipo Saco Branco, 

Xadrez, 40cm x 64cm. 100% Algodão. 

 

 

Unidade 20 

4 
Limpa Vidros Tradicional que dá brilho 

 
 Apresentação: Squeeze 500mL. 

Composição: Lauril éter sulfato de sódio, 
coadjuvantes, corante, solvente, água. 

Unidade 16 

5 
Multiuso – Detergente desengordurante 

 

Composição: álcool etoxilado propoxilado, 
solventes, atenuador de espuma, corante, 

Unidade 30 



 

 

conservante, fragrância e água. 

6 
Luvas de borracha natural, proporcionando uma 
combinação de proteção e sensibilidade 
tátil. Altamente resistentes a rasgos e 
perfurações, fornecendo uma camada protetora 
confiável. 

 

Tamanho: M             

Unidade 15 

7 
Aromatizador Spray 360ml.  

Duração de até 1 hora (ou mais), de fácil 
aplicação e age em poucos segundos, 
eliminando maus odores trazendo sensação de 
ar fresco. 

 

Composição: Emulsificante, antioxidante, 
fragrância, veículo e propelentes. 

Unidade 24 

8 
Lustra móveis 500ml – Garante a durabilidade 
dos móveis e também pode ser aplicado em 
azulejos, armários de fórmica, superfícies de 
mármore, vidros, espelho, madeira tratada, 
plásticos, esmaltados e eletrodomésticos. 

 

Composição: Silicone, emulsificante, 
espessante, solventes alifáticos, conservante, 
coadjuvante fragrância e água. 

 

Unidade 16 

9 
Álcool Etílico Hidratado 70% - Líquido – 1L 

 

Composição: Álcool etilico e água. 

 

Produto usado como referência: 

 

Unidade 16 

10 
Água Sanitária - 2L 

 

Composição: Hipoclorito de sódio e água. 
Princípio ativo: hipoclorito de sódio. Teor de 

Unidade 16 



 

 

cloro ativo: 2,0% a 2,5% p/p. 

 

Produto usado como referência: 

 
11 

Sabonete líquido de 5L, com glicerina, formulado 
para proporcionar eficiente limpeza, mantendo 
as mãos macias e com suave fragrância.  
Sabonete hidratante, pois conta com a glicerina 
na sua composição que evita o ressecamento da 
pele após uso frequente. Utilizado em 
dispensers e lugares onde há grande circulação 
de pessoas. 

 

Unidade 24 

12 
Papel toalha – Pacote com 2 unidades de 120 
metros 
19cm X 22cm cada folha. Próprio para secar as 

mãos, absorver frituras e líquidos de alimentos e 

superfícies e pequenos serviços diários. Alto grau 

de alvura e absorção, não deixando resíduos nas 

mãos, superfícies e alimentos, tem alto poder de 

absorção comprovado, é macio e proporciona 

conforto. Folha dupla em papel 100% celulose 

virgem. 

Pacote com 2 

unidades 

24 

13 
Caixa com 25 pacotes de copos descartáveis 
trasnlúcidos de poliestireno - atóxico de alta 
qualidade, com capacidade de 200 ml, 
acondicionado de 100 copos por pacote. 

 

Caixa com 25 

pacotes 

4 

14 
Coador de Papel – Pacote com 30 unidades 
Com tecnologia de microfuros no papel que têm 
o tamanho certo para deixar passar todo o 
aroma e sabor do fruto. 100% fibras celulósicas.  

 

Altura: 20.4 cm; 

Largura: 15.4 cm;  

Peso: 86.9 gr; 

Profundidade: 2 cm; 

Pacote com 30 

unidades 

40 



 

 

Tamanho: 103. 

 
 

15 
Álcool em gel 70% – 500g – Desinfetante de uso 
geral 

 

Ação Germicida e bactericida. Pode ser aplicado 
em pisos, paredes,  mobiliários e artigos não 
críticos. 

 

Unidade 25 

16 

Flanela Pano de Limpeza Profunda - 

40x60 cm. 

Material de alta qualidade e resistência. 

Uso doméstico, comercial e industrial.  

 

Durabilidade: Reutilizável. 

Unidade 30 

17 
Balas mastigáveis sortidas, sabores artificiais 
de banana, morango, uva e maçã verde - Pacote 
500g. 

Pacote com 500g 24 

18 
Adoçante – 200ml - Zero Caloria E Baixo Indíce 
Glicêmico 

 

Princípios ativos: Sacarina 

Unidade 10 



 

 

 
Ingredientes: água, sorbitol, edulcorantes: 

sacarina sódica e ciclamato de sódio, e 

conservadores: ácido benzoico e metilparabeno. 

 

 
19 

Papel Higiênico  – Pacote com 12 unidades – 60 
metros. 
100% cellulose, maior poder de absorção e mais 

maciez.  

 

Contagem de folhas: 600. 

 

Pacote com 12 

unidades 

34 

20 
Detergente Neutro – 500ml 

Com alto poder de limpeza em sua composição, 
que garante a completa remoção das sujidades, 
sem danificar a pele das mãos, fórmula testada 
dermatologicamente. 

 

Composição: Alquil benzeno sulfonado de sódio 
linear, alquil bezeno sulfonato de trietanolamina, 
lauril éster sulfato de sódio, coco amido propil 
betaína, sulfato de magnésio, EDTA, formol, 
corante, perfume e água, Contém tensoativo 
biodegradável. 

Unidade 20 

21 
Cera Líquida Incolor 750ml, autobrilhante, ideal 
para proteger, conservar e dar brilho em todos 
os tipos de pisos. Fácil e prática de usar, não 
necessita lustrar. Dispensa definitivamente o uso 
de enceradeira. Proporciona brilho espelhado de 
longa duração. 

 

Composição: Carnaúba, dispersão acrílica 
metalizada, coadjuvante, emulsificante, 
alcalizante, plastificante, agente formador de 
filme, agente nivelador, conservante, fragrância 
e água. 

 

Unidade  

50 



 

 

22 
Café, torrado e moído, de 1º qualidade, 
tradicional, embalado em pacotes de 500 
(quinhentos) gramas, acondicionados em 
pacotes aluminizados, hermeticamente 
fechados por processo á vácuo, tipo tijolinho, 
com o símbolo de qualidade da Associação 
Brasileira da Indústria de Café – ABIC e com o 
símbolo de pureza da mesma associação. O 
produto deverá obedecer à instrução do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e 
abastecimento e completarmente a Norma de 
Qualidade recomendável com data de validade 
superior a 90 dias. 

Pacote com 500g  

50 

23 

Desinfetante Líquido para uso Geral de 2 

Litros Branco. 

 

Características do Material: Cloreto de 

alquil dimetil benzil amônio, tensoativo não 

iônico (Nonilfenol etoxilado), conservante, 

corantes, copolímero acrílico, fragrância e 

veículo. 

Fragrância: Eucalipto. 

Unidade 40 

24 O Saco de lixo produzido com materiais de alta 

qualidade, que apresente uma estrutura super 

resistente, fundo reforçado e um picote que 

facilita o destaque. Ideal para o descarte seguro 

e prático de resíduos domésticos, cada 

embalagem com 30 sacos em rolo, com 

capacidade de 50 litros cada. 

 

Informações Técnicas 

 

Modelo: Sacos para lixo em rolo 

Volume: 50L 

Peso Suportado: Até 10kg 

Quantidade: Rolo com 30 sacos 

Embalagem com 

30 Sacos de 50L 

15 



 

 

Cor: Preto 

Peso Aproximado (com embalagem): 379g 

Dimensões do Produto (com embalagem): 

Largura: 29cm 

Altura: 7cm 

Profundidade: 7cm 

Características 

Fundo reforçado, indicado para descarte de 

resíduos domésticos. 

 

25 Papel Toalha Interfolha 100% Celulose 

Papel de altíssima qualidade, com cor mais 

branca e alta absorção. Oferece maciez, não 

esfarela ao enxugar as mãos e proporciona uma 

excelente experiência de uso, com 2 folhas para 

uma secagem eficiente. 

Ideal para dispenser de papel toalha de 2 dobras, 

este produto garante que uma folha puxe a outra, 

proporcionando a melhor experiência para os 

usuários. 

 

Ideal para restaurantes, clínicas, consultórios, 

escritórios, academias e escolas. 

 

Especificações Técnicas 

 

Papel modelo: Interfolha 

Quantidade: 5000 folhas 

Dimensões: 20x21 cm 

Pacote com 5000 

folhas 

50 

26 Guardanapos de papel de alta qualidade, com 

tecnologia que garante alta resistência e 

Pacotes com 50 40 



 

 

absorção. 

 

Especificações 

 

Quantidade: 20 pacotes com 50 folhas cada 

Papel: 100% celulose 

Dimensões: 19,5 cm x 19,5 cm 

Cor: Branca 

folhas 

27 Açúcar em forma cristalizada, de grãos uniformes 

e transparentes, para preparar receitas ou adoçar 

líquidos. 

 

Peso: 5kg. 

 

 8 

28 Sabão ideal para lavar roupas delicadas, 

formulado para ajudar a remover manchas. 

Dermatologicamente testado, é seguro para 

peles sensíveis e possui uma agradável 

fragrância de primavera. 

 

Especificações 

 

Peso líquido: 500 g 

Tipo de embalagem: Caixa 

 20 

29 Conjunto com 45 pacotes de chá, sendo: 

15 pacotes de erva-doce (15 sachês cada) 

15 pacotes de camomila (15 sachês cada) 

Pacotes contendo 

15 sachês cada.  

45 



 

 

15 pacotes de cidreira (15 sachês cada) 

Ideal para consumo diário, este conjunto oferece 

praticidade e variedade. 

 

Especificações 

 

Peso total: 30g por unidade. 

30 Pacote de fósforo com 10 caixas contendo 40 

unidades cada. 

Pacote com 10 

caixas 

2 

 

 

 

1.3. O critério de julgamento adotado é o menor preço por lote único.  

 

2. JUSTIFICATIVA 

Trata de aquisição de material de limpeza, higiene, alimentícios para 

manutenção, conservação dos prédios do Poder Legislativo Municipal.  

A presente contratação justifica-se pela necessidade de suprir, de 

forma contínua e adequada, a demanda por materiais de limpeza, 

higiene, copa e consumo utilizados nas dependências da Câmara 

Municipal da Campanha, conforme especificações e quantitativos. 

Os itens elencados são essenciais ao funcionamento regular das 

atividades administrativas e institucionais, sendo empregados na 

higienização e conservação de ambientes internos e externos, 

sanitários, áreas de circulação comum, mobiliários, equipamentos e 

utensílios, bem como no atendimento a servidores, vereadores e ao 

público em geral. A ausência desses materiais comprometeria 



 

 

diretamente as condições mínimas de salubridade, higiene, 

segurança sanitária e conforto, afetando a prestação dos serviços 

públicos legislativos. 

Ressalta-se que a utilização contínua desses produtos decorre da 

rotina administrativa diária, da circulação de pessoas nas 

dependências do Poder Legislativo e da necessidade de observância às 

normas sanitárias e de saúde ocupacional, especialmente no que se 

refere à limpeza de superfícies, disponibilização de itens de higiene 

pessoal e manutenção adequada dos ambientes de trabalho. 

A contratação também se mostra necessária para garantir o adequado 

acondicionamento de resíduos, a conservação do patrimônio 

público e a preservação das condições de uso dos espaços físicos, 

contribuindo para maior durabilidade de pisos, móveis, equipamentos 

e instalações, evitando gastos futuros com manutenções corretivas. 

Os quantitativos previstos foram estimados com base no consumo 

histórico, na projeção de utilização ao longo do exercício e na 

necessidade de manter estoque suficiente para atendimento regular 

das atividades, sem excessos que possam gerar desperdício ou 

prejuízo ao erário, observando-se, assim, os princípios da 

economicidade, eficiência e razoabilidade. 

Dessa forma, a contratação pretendida revela-se imprescindível, contínua 

e indispensável para assegurar o pleno funcionamento da Câmara Municipal 

da Campanha, estando devidamente justificada sob os aspectos 

administrativo, operacional e sanitário, em consonância com o interesse 

público 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO 



 

 

A solução proposta consiste na aquisição de materiais de limpeza, 
higiene, copa e consumo, conforme especificações técnicas e 

quantitativos definidos no Anexo do processo, destinados ao 
atendimento das necessidades operacionais da Câmara Municipal da 

Campanha, observando-se integralmente as exigências estabelecidas 
pela Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere ao 

planejamento da contratação, à eficiência, à sustentabilidade e à 
gestão adequada do ciclo de vida do objeto. 

Planejamento e Aquisição 

A fase de planejamento contempla a definição precisa da demanda, 
baseada no consumo histórico, na projeção de utilização e na 

necessidade de manutenção de estoque mínimo operacional. Os 
produtos a serem adquiridos caracterizam-se como bens comuns de 

consumo, amplamente disponíveis no mercado, com especificações 

objetivas, padronizadas e suficientes para garantir qualidade e 
desempenho adequados, assegurando ampla competitividade e 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Produção, Fornecimento e Logística 

Os materiais serão fornecidos por empresa regularmente constituída, 
atendendo às exigências legais, sanitárias, ambientais e de segurança 
aplicáveis. O fornecimento deverá ocorrer conforme cronograma 

definido pela Administração, com produtos devidamente embalados, 
identificados e dentro dos prazos de validade, garantindo a integridade 

e a conformidade técnica desde a origem até a entrega nas 
dependências do órgão. 

Recebimento, Armazenamento e Controle 

Após o recebimento, os materiais serão submetidos à verificação 

quantitativa e qualitativa, em conformidade com as especificações 
contratuais. O armazenamento será realizado em locais apropriados, 

observadas as recomendações dos fabricantes, de modo a preservar 
as características dos produtos, evitar desperdícios e assegurar o uso 

racional dos insumos ao longo de sua vida útil. 

Uso, Consumo e Operacionalização 

Os produtos adquiridos serão utilizados de forma contínua e planejada 
nas atividades administrativas e institucionais, visando garantir 



 

 

condições adequadas de higiene, salubridade, organização e conforto. 

O uso adequado dos materiais contribui diretamente para a 

conservação do patrimônio público, a proteção da saúde dos servidores 
e usuários e a continuidade dos serviços públicos. 

Sustentabilidade e Impactos Ambientais 

A solução considera práticas compatíveis com o desenvolvimento 
sustentável, priorizando produtos que atendam às normas ambientais 

vigentes, com composição, embalagem e descarte adequados. Sempre 
que possível, serão observados critérios que minimizem impactos 

ambientais, como uso racional, redução de desperdícios e descarte 
correto de resíduos, em consonância com os princípios previstos na Lei 

nº 14.133/2021. 

Descarte Final e Encerramento do Ciclo de Vida 

Ao final do ciclo de vida, os resíduos gerados pelo uso dos materiais 
serão descartados de forma ambientalmente adequada, observando-

se a legislação ambiental aplicável e as normas de gestão de resíduos 
sólidos, evitando riscos à saúde pública e ao meio ambiente. 

Gestão Contratual e Avaliação de Resultados 

Durante a vigência contratual, a Administração realizará o 
acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, avaliando o 

desempenho do fornecedor, a conformidade dos produtos e o 
atendimento aos resultados pretendidos, permitindo ajustes e 

melhorias contínuas na gestão do contrato e no planejamento de 
futuras contratações. 

 

4. REQUISITOS PARA O FORNECIMENTO 

4.1. O fornecimento deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1. Sustentabilidade, sempre que possível; 

4.1.2. Os critérios e boas práticas terão como diretrizes para a 

sustentabilidade, entre outras; 

4.1.3. Menor impacto sobre recursos naturais(flora, fauna, solo, água, 

ar); 



 

 

4.1.4. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de 

origem local; 

4.1.5. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e 

energia; 

4.1.6. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de 

obra local; 

4.1.7. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

4.1.8. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos 

naturais; 

4.1.9. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais ; 

4.2. A Câmara Municipal, sempre que viável, adotará plausíveis com 

os praticados no mercado local e nacional. Porém, como regra geral, o 

equilíbrio entre os três princípios norteadores da licitação pública: 

sustentabilidade, economicidade e competitividade. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e 

seguintes da Lei n° 14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

4.3.1. Não há complexidade e vultuosidade na presente contratação, 

não comprometendo o cumprimento das obrigações; 

4.3.2. A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como 

regra, representa um valor que seria agregado às propostas dos 

fornecedores, o que equivale dizer que os custos dessa exigência 

seriam  repassados à própria Administração contratante. Portanto, a 

exigência vai de encontro à economicidade da contratação; 

4.3.3. A exigência da garantia, em decorrência desses fatores, pode 

representar diminuição do universo de interessados e reduzir o caráter 

competitivo do certame. 

5. DO FORNECIMENTO 

5.1. O objeto terá que ser entregue na Câmara Municipal de Campanha 

em até 03 (três) dias úteis, contados da ordem de fornecimento. 



 

 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa 

deverá comunicar as razões respectivas quando do pedido de 

fornecimento para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, acatado ou não pela administração, ressalvadas situações 

de caso fortuito e força maior. 

5.3. O prazo de validade do produto, na data da entrega, terá que 

respeitar a exigência deste Termo e a normatização mínima dos órgãos 

pertinentes. 

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no 

prazo de 01 (um) dia, por 01 (um) servidor da Gerência de 

Administração da Câmara Municipal de Campanha, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.5. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos, quando houver 

tempo hábil, no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.6. O fornecedor se obriga a atender às normas e regulamentações 

aplicáveis ao segmento de atuação. 

 

6. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de 

procedimento de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, 

inciso II da Lei n° 14.133/2021, que culminará com a seleção da 

proposta de menor preço por lote único.   

 

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 



 

 

Os comprovantes das pesquisas fazem parte desse documentos, 

estando como Anexo.  

Descrição Qtde. Cot. 1  Cot.2  Cot.3 Média Total 

adoçante 10 11,610 
 R$           
8,690  

 R$         
13,09  

 R$         
11,13  

 R$         
111,30  

alcool 70% 16 7,470   
 R$         
11,55  

 R$           
9,51  

 R$         
152,16  

alcool gel 25 5,210 
 R$           
6,990    

 R$           
6,10  

 R$         
152,50  

alvejante 16 6,650 
 R$           
7,590  

 R$           
7,15  

 R$           
7,13  

 R$         
114,08  

aromatizador 24 12,200 
 R$         
16,990  

 R$         
18,69  

 R$         
15,96  

 R$         
383,04  

açúcar 8 13,820 
 R$         
14,850  

 R$         
14,39  

 R$         
14,35  

 R$         
114,83  

balas 24 8,650   
 R$         
14,19  

 R$         
11,42  

 R$         
274,08  

café 50 29,740 
 R$         
39,450  

 R$         
31,05  

 R$         
33,41  

 R$     
1.670,67  

cera 50 14,000 
 R$         
17,990  

 R$         
16,59  

 R$         
16,19  

 R$         
809,67  

chá 45 17,340 
 R$           
7,125  

 R$           
7,59  

 R$         
10,69  

 R$         
480,83  

coador 40 3,920 
 R$           
8,590  

 R$           
5,29  

 R$           
5,93  

 R$         
237,33  

copo 4 119,250 
 R$           
7,990    

 R$         
63,62  

 R$         
254,48  

desinfetante 40 5,470 
 R$           
6,990    

 R$           
6,23  

 R$         
249,20  

detergente  20 1,700 
 R$           
2,650  

 R$           
2,45  

 R$           
2,27  

 R$           
45,33  

flanela 30 2,300 
 R$           
2,990  

 R$           
3,09  

 R$           
2,79  

 R$           
83,80  

fósforo 2 3,710 
 R$           
4,390  

 R$           
4,99  

 R$           
4,36  

 R$              
8,73  

guardanapo 40 3,500 
 R$           
3,590  

 R$           
6,99  

 R$           
4,69  

 R$         
187,73  

limpador de vidro 16 13,030 
 R$         
11,190  

 R$         
18,69  

 R$         
14,30  

 R$         
228,85  

limpador perfumado 30 5,350 
 R$           
6,290  

 R$           
5,08  

 R$           
5,57  

 R$         
167,20  

lustra móveis  16 31,500 
 R$         
13,490  

 R$         
15,69  

 R$         
20,23  

 R$         
323,63  

luva 15 10,680 
 R$         
24,990  

 R$         
12,29  

 R$         
15,99  

 R$         
239,80  



 

 

multiuso 30 3,400 
 R$           
4,750  

 R$           
4,19  

 R$           
4,11  

 R$         
123,40  

pano (pct 5) 30 6,470 
 R$         
10,490  

 R$         
11,75  

 R$           
9,57  

 R$         
287,10  

Pano alvejado 20 5,250 
 R$         
11,500  

 R$           
7,09  

 R$           
7,95  

 R$         
158,93  

papel higiênico 34 30,120 
 R$         
13,990  

 R$         
22,35  

 R$         
22,15  

 R$         
753,21  

papel toalha interfolhado 50 13,370 
 R$         
17,990  

 R$           
7,59  

 R$         
12,98  

 R$         
649,17  

papel toalha multiuso 24 5,700     
 R$           
5,70  

 R$         
136,80  

sabonete líquido 24 66,325   
 R$         
62,87  

 R$         
64,60  

 R$     
1.550,34  

sabão em pó 20 12,850 
 R$         
13,863  

 R$         
16,11  

 R$         
14,27  

 R$         
285,49  

saco de lixo  15 15,975 
 R$         
14,990  

 R$         
17,99  

 R$         
16,32  

 R$         
244,78  

            
 R$   
10.478,45  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo; 

8.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 

Termo e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3. comunicar à contratada/fornecedora, por escrito, sobre 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

contratada/fornecedora, através de servidor especialmente designado; 

8.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto em até 10 (dez) dias do envio da fatura. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 



 

 

execução do presente Termo, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada/fornecedora, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/FORNECEDORA 

9.1. A Contratada/fornecedora deve cumprir todas as obrigações 

constantes no Termo, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia ou validade; 

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 

de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do código de Defesa do 

Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

9.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 

neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto com a devida 

comprovação; 

9.1.5. manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10. DO REAJUSTE 



 

 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data da orçamentação, por força do art. 25, §7º da Lei 

14.133/2021. 

10.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação 

da contratada/fornecedora, os preços contratados poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E e 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

10.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 

um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, 

o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo  índice oficial, para reajustamento do preço do 

valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 

conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara 

Municipal de Campanha 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

01.02.01.3390.30.00.01.031.0001.2006 – Dotação 26 – Fonte 500.99 

 

Câmara Municipal de Campanha – MG, 09 de janeiro de 2026 

 

 

Silvana Aparecida Domingues Arantes 

Diretora Administrativo Financeiro 

 

ANEXO II 

PROPOSTA COMERCIAL 
Para: Câmara Municipal da Campanha 
Rua Padre Natuzzi, 79 – Centro – Campanha – MG  
CNPJ 03.644.213/0001-44 

DADOS DA EMPRESA 

Local e data: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço completo: 

Telefone: 

e-mail: 

PROSPOSTA 

Prazo de validade: 

Prazo de entrega: 

Condições de pagamento: 

Representante legal: 
Nome: 
Cargo/função: 
Endereço: 
RG/CPF: 
Telefone: 

 
OBSERVAÇÃO: AS ILUSTRAÇÕES SÃO APENAS PARA REFERÊNCIA, NÃO 
OBTEMOS PREFERÊNCIA DE MARCA. 



 

 

 

I
t
e
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Descrição 
Unidade de 

media 

Qtd

e. 

 

Valor  

Unitári

o 

Valor  

Total 

1 Pano multiuso, alta absorção, com 5 
unidades,  30 cm x 50 cm cada. 

Limpa, lava, seca e dá brilho.   

 

Composição: 50% Poliéster e  50% Viscose. 

 

Produto usado como referência: 

 

Pacote com 5 
unidades 

30   

2 
Limpador Perfumado 500ml - Flores 
Vermelhas 24h de perfume. 

 

Composição: álcool laurílico etoxilado, lauril 
éter sulfato de sódio, espessante, solvente, 
conservante, alcalinizante, fragrância, 
corante e água. 

 

Produto usado como referência: 

 

Unidade 30   

3 

Pano de Chão Alvejado Tipo Saco 
Branco, Xadrez, 40cm x 64cm. 100% 
Algodão. 

 

 

Unidade 20   

4 
Limpa Vidros Tradicional que dá brilho 

Unidade 16   



 

 

 
 Apresentação: Squeeze 500mL. 

Composição: Lauril éter sulfato de sódio, 
coadjuvantes, corante, solvente, água. 

 

Produto usado como referência: 

           
5 

Multiuso – Detergente desengordurante 

 

Composição: álcool etoxilado propoxilado, 
solventes, atenuador de espuma, corante, 
conservante, fragrância e água. 

 

Produto usado com referência: 

 

Unidade 30   

6 
Luvas de borracha natural, proporcionando 
uma combinação de proteção e 
sensibilidade tátil. Altamente resistentes a 
rasgos e perfurações, fornecendo uma 
camada protetora confiável. 

 

Tamanho: M 

 

Produto usado como referência: 

             

Unidade 15   

7 
Aromatizador Spray 360ml.  

Duração de até 1 hora (ou mais), de fácil 
aplicação e age em poucos segundos, 
eliminando maus odores trazendo sensação 
de ar fresco. 

 

Composição: Emulsificante, antioxidante, 
fragrância, veículo e propelentes. 

 

Produto usado como referência: 

Unidade 24   



 

 

              

8 
Lustra móveis 500ml – Garante a 
durabilidade dos móveis e também pode ser 
aplicado em azulejos, armários de fórmica, 
superfícies de mármore, vidros, espelho, 
madeira tratada, plásticos, esmaltados e 
eletrodomésticos. 

 

Composição: Silicone, emulsificante, 
espessante, solventes alifáticos, 
conservante, coadjuvante fragrância e água. 

 

Produto usado como referência: 

 

Unidade 16   

9 
Álcool Etílico Hidratado 70% - Líquido – 1L 

 

Composição: Álcool etilico e água. 

 

Produto usado como referência: 

 

Unidade 16   

10 
Água Sanitária - 2L 

 

Composição: Hipoclorito de sódio e água. 
Princípio ativo: hipoclorito de sódio. Teor 
de cloro ativo: 2,0% a 2,5% p/p. 

 

Produto usado como referência: 

 

Unidade 16   

11 
Sabonete líquido de 5L, com glicerina, 
formulado para proporcionar eficiente 
limpeza, mantendo as mãos macias e com 
suave fragrância.  Sabonete hidratante, pois 
conta com a glicerina na sua composição 
que evita o ressecamento da pele após uso 
frequente. Utilizado em dispensers e lugares 
onde há grande circulação de pessoas. 

Unidade 24   



 

 

 

Produto usado como referência: 

 
12 

Papel toalha – Pacote com 2 unidades de 
120 metros 
19cm X 22cm cada folha. Próprio para secar 
as mãos, absorver frituras e líquidos de 
alimentos e superfícies e pequenos serviços 
diários. Alto grau de alvura e absorção, não 
deixando resíduos nas mãos, superfícies e 
alimentos, tem alto poder de absorção 
comprovado, é macio e proporciona conforto. 
Folha dupla em papel 100% celulose virgem. 

Produto usado como referência: 

 

Pacote com 2 
unidades 

24   

13 
Caixa com 25 pacotes de copos 
descartáveis trasnlúcidos de poliestireno - 
atóxico de alta qualidade, com capacidade 
de 200 ml, acondicionado de 100 copos por 
pacote. 

 

Caixa com 25 
pacotes 

4   

14 
Coador de Papel – Pacote com 30 unidades 
Com tecnologia de microfuros no papel que 
têm o tamanho certo para deixar passar todo 
o aroma e sabor do fruto. 100% fibras 
celulósicas.  

 

Altura: 20.4 cm; 

Largura: 15.4 cm;  

Peso: 86.9 gr; 

Profundidade: 2 cm; 

Tamanho: 103. 

 

Produto usado como referência: 

 

Pacote com 30 
unidades 

40   



 

 

 

15 
Álcool em gel 70% – 500g – Desinfetante de 
uso geral 

 

Ação Germicida e bactericida. Pode ser 
aplicado em pisos, paredes,  mobiliários e 
artigos não críticos. 

 

Unidade 25   

16 

Flanela Pano de Limpeza Profunda - 
40x60 cm. 

Material de alta qualidade e 
resistência. Uso doméstico, comercial 
e industrial.  

 

Durabilidade: Reutilizável. 

 

Produto usado como referência: 

 

Unidade 30   



 

 

 

 
17 

Balas mastigáveis sortidas, sabores 
artificiais de banana, morango, uva e maçã 
verde - Pacote 500g. 

Produto usado com referência: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pacote com 500g 24   

18 
Adoçante – 200ml - Zero Caloria E Baixo 
Indíce Glicêmico 

 

Princípios ativos: Sacarina 

 
Ingredientes: água, sorbitol, edulcorantes: 
sacarina sódica e ciclamato de sódio, e 
conservadores: ácido benzoico e 
metilparabeno. 

 

Produto usado como referência:  

 

Unidade 10   

19 
Papel Higiênico  – Pacote com 12 unidades 
– 60 metros. 
100% cellulose, maior poder de absorção e 
mais maciez.  

 

Pacote com 12 
unidades 

34   



 

 

Contagem de folhas: 600. 

 
20 

Detergente Neutro – 500ml 

Com alto poder de limpeza em sua 
composição, que garante a completa 
remoção das sujidades, sem danificar a pele 
das mãos, fórmula testada 
dermatologicamente. 

 

Composição: Alquil benzeno sulfonado de 
sódio linear, alquil bezeno sulfonato de 
trietanolamina, lauril éster sulfato de sódio, 
coco amido propil betaína, sulfato de 
magnésio, EDTA, formol, corante, perfume e 
água, Contém tensoativo biodegradável. 

Unidade 20   

21 
Cera Líquida Incolor 750ml, autobrilhante, 
ideal para proteger, conservar e dar brilho 
em todos os tipos de pisos. Fácil e prática de 
usar, não necessita lustrar. Dispensa 
definitivamente o uso de enceradeira. 
Proporciona brilho espelhado de longa 
duração. 

 

Composição: Carnaúba, dispersão acrílica 
metalizada, coadjuvante, emulsificante, 
alcalizante, plastificante, agente formador de 
filme, agente nivelador, conservante, 
fragrância e água. 

 

Produto usado como referência: 

 

Unidade  
50 

 
 

22 
Café, torrado e moído, de 1º qualidade, 
tradicional, embalado em pacotes de 500 
(quinhentos) gramas, acondicionados em 
pacotes aluminizados, hermeticamente 
fechados por processo á vácuo, tipo tijolinho, 
com o símbolo de qualidade da Associação 
Brasileira da Indústria de Café – ABIC e com 
o símbolo de pureza da mesma associação. 
O produto deverá obedecer à instrução do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e 
abastecimento e completarmente a Norma 

Pacote com 500g  
50 

  



 

 

de Qualidade recomendável com data de 
validade superior a 90 dias. 

 

Produto usado como referência: 

 
23 

Desinfetante Líquido para uso Geral de 
2 Litros Branco. 

 

Características do Material: Cloreto de 
alquil dimetil benzil amônio, tensoativo 
não iônico (Nonilfenol etoxilado), 
conservante, corantes, copolímero 
acrílico, fragrância e veículo. 

Fragrância: Eucalipto. 

Produto usado como referência: 

 

Unidade 40   

24 O Saco de lixo produzido com materiais de 
alta qualidade, que apresente uma estrutura 
super resistente, fundo reforçado e um picote 
que facilita o destaque. Ideal para o descarte 
seguro e prático de resíduos domésticos, 
cada embalagem com 30 sacos em rolo, com 
capacidade de 50 litros cada. 
 
Informações Técnicas 
 
Modelo: Sacos para lixo em rolo 
Volume: 50L 
Peso Suportado: Até 10kg 
Quantidade: Rolo com 30 sacos 
Cor: Preto 
Peso Aproximado (com embalagem): 379g 
Dimensões do Produto (com embalagem): 
Largura: 29cm 
Altura: 7cm 
Profundidade: 7cm 
Características 
Fundo reforçado, indicado para descarte de 
resíduos domésticos. 

Embalagem com 
30 Sacos de 50L 

15   



 

 

 
25 Papel Toalha Interfolha 100% Celulose 

Papel de altíssima qualidade, com cor mais 
branca e alta absorção. Oferece maciez, não 
esfarela ao enxugar as mãos e proporciona 
uma excelente experiência de uso, com 2 
folhas para uma secagem eficiente. 
Ideal para dispenser de papel toalha de 2 
dobras, este produto garante que uma folha 
puxe a outra, proporcionando a melhor 
experiência para os usuários. 
 
Ideal para restaurantes, clínicas, 
consultórios, escritórios, academias e 
escolas. 
 
Especificações Técnicas 
 
Papel modelo: Interfolha 
Quantidade: 5000 folhas 
Dimensões: 20x21 cm 

Pacote com 5000 
folhas 

50   

26 Guardanapos de papel de alta qualidade, 
com tecnologia que garante alta resistência e 
absorção. 
 
Especificações 
 
Quantidade: 20 pacotes com 50 folhas cada 
Papel: 100% celulose 
Dimensões: 19,5 cm x 19,5 cm 
Cor: Branca 

Pacotes com 50 
folhas 

40   

27 Açúcar em forma cristalizada, de grãos 
uniformes e transparentes, para preparar 
receitas ou adoçar líquidos. 
 
Peso: 5kg. 

 

 8   

28 Sabão ideal para lavar roupas delicadas, 
formulado para ajudar a remover manchas. 
Dermatologicamente testado, é seguro para 
peles sensíveis e possui uma agradável 
fragrância de primavera. 
 

 20   



 

 

Especificações 
 
Peso líquido: 500 g 
Tipo de embalagem: Caixa 
 
Produto usado como referência: 
 

 
 
 

29 Conjunto com 45 pacotes de chá, sendo: 
15 pacotes de erva-doce (15 sachês cada) 
15 pacotes de camomila (15 sachês cada) 
15 pacotes de cidreira (15 sachês cada) 
Ideal para consumo diário, este conjunto 
oferece praticidade e variedade. 
 
Especificações 
 
Peso total: 30g por unidade. 
 
Produto usado como referência: 

 

Pacotes contendo 
15 sachês cada.  

45   

30 Pacote de fósforo com 10 caixas contendo 40 
unidades cada. 
 
Produto usado como referência: 

Pacote com 10 
caixas 

2   



 

 

 
    Local _________________, ____ de ______________ de 2025. 

Assinatura e Carimbo com CNPJ: 

 

 


